
EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 23, DE 30 

DE SETEMBRO DE 2022.  

 

“Autoriza o Poder Executivo aumentar o repasse 

de Contribuição”. 

Art. 1º. A ementa ao projeto de lei nº 23, de 30 de setembro de 2022, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

´´Aumenta o repasse da contribuição constante da Lei 

nº 2.318, de 13 de dezembro de 2021.`` 

Art. 2º. O inciso I do art. 1º do Projeto de Lei nº 23, de 30 de setembro de 

2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º-

............................................................................................................ 

I - Contribuições 

Entidade CNPJ Valor  

Associação Comercial e Empresarial 

de Carmópolis de Minas- ASCINCAR 

86.763.489/0001-79 100.000,00 

 

Art. 3º. Os demais artigos permanecem inalterados. 

 

Carmópolis de Minas, 14 de outubro de 2022.  

 

Ver. Marcelo de Freitas dos Reis  

Relator 

 

 

Ver. Antônio Gabriel Francisco Rabelo Lara   

Presidente 



 

JUSTIFICATIVA: 

Conforme dispõe o art. 76, § 5º do Regimento Interno, a Comissão de 

Legislação Justiça e Redação Final poderá propor emendas visando à 

adequação do projeto. 

Em detida análise, constatamos que o Projeto de Lei pretende alterar a 

Lei Municipal nº 2.318, de 13 de dezembro de 2021, portanto, a ementa do 

projeto em análise deve ser alterada, para cumprir o que dispõe a Lei 

Complementar nº 95/98, vejamos: 

Art. 5o A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e 

explicitará, de modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei. 

Com relação ao art. 2º desta proposição, apesar de se apresentar de 

forma bastante transparente, o inciso I do artigo 1º da proposição alterada, 

mostra o valor que se pretende acrescentar à contribuição mencionada, que é 

de R$ 70.000,00, ocorre que a melhor técnica repousa em repetir a forma 

disposta na Lei nº 2.318, de 13 de dezembro de 2021.  

Diante do exposto, contamos com a aquiescência dos nobres pares. 

 

Carmópolis de Minas, 14 de outubro de 2022.  

 

 

Ver. Marcelo de Freitas dos Reis  

 Relator 

 

 

Ver. Antônio Gabriel Francisco Rabelo Lara  

 Presidente 

 

 


